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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 17

DE 09 DE AGOSTO DE 2021

HOMOLOGA A  NOTA  TÉCNICA  N°  12/2021  DA 
CÂMARA TÉCNICA DE GÁS CANALIZADO - CAMGAS 
DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE QUE 
DISPÕE SOBRE  A  REVISÃO  ANUAL  DA  MARGEM 
BRUTA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS CANALIZADO NO 
ESTADO  DE  SERGIPE  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 8º, I da Lei nº 
6.661, de 28 de agosto de 2009 e no art. 8°, I e II do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto 
Estadual n° 30.942, de 28 de dezembro de 2017; e,

Considerando o Processo administrativo n° 68/2021, referente a Revisão Anual da Margem Bruta 
de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de Sergipe;

Considerando a Nota Técnica nº 12/2021 da Câmara Técnica de Gás Canalizado da AGRESE – 
CAMGAS sobre a Revisão Anual da Margem Bruta de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de Sergipe;

Considerando o Parecer Jurídico nº 49-A/2021 de Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 05 
de agosto de 2021;

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 76ª Reunião Ordinária 
realizada no dia 05 de agosto de 2021;
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RESOLVE:

Art. 1°  Homologar a Nota Técnica n° 12/2021 da Câmara Técnica de Gás Canalizado que 
dispõe sobre a Revisão Anual da Margem Bruta de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de Sergipe, 
com as alterações e determinações à SERGIPE ENERGIAS RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – SERGAS, 
deliberadas em reunião do Conselho Superior da AGRESE. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, devendo ser disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - 
AGRESE, em  Aracaju, 09 de agosto de 2021.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Extrato da RESOLUÇÃO Nº 17, de 09/08/21.  Processo n° 68/2021
O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  DO 
ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Objeto: Homologar a Nota Técnica n° 12/2021 da Câmara Técnica 
de Gás Canalizado que dispõe sobre a Revisão Anual da Margem Bruta de Distribuição de Gás Canalizado no 
Estado de Sergipe, com as alterações e determinações à SERGIPE ENERGIAS RENOVÁVEIS E GÁS S.A. – 
SERGÁS,  deliberadas em reunião do Conselho Superior da AGRESE.  Vigência:  Esta Resolução entra em 
vigor  com  a  publicação  deste  Extrato  no  D.O.E.,  devendo  ser disponibilizada,  na íntegra,  no site: 
www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 09 de agosto de 2021.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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